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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1 917 , de 5 de novembro de 1 96~ • 

Cria 4 Coletorias de Rendas de 
5B classe, onde menciona. 

iÍ) @@W~Ifl~J~@@Jl @@ 'E~tr~@@ @~ IMAW@ @!fl@~$© 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Ficam criadas quatro Coletorias de 
Rendas de 5Q classe, sendo wwa na Vila Araguainha, municipio 
de Ponte Branca; uma em Araguaiana, uma em Cocalinho, munici 
pio de Barra do Garças; e wwa em Eugêni9 Penso, municipio de 
Ponta Porão 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da presente 
lei constarão do Orçamento para 1 964. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revqgadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 5 de novembro de 1 963, 
l42Q da Independência e 75Q da República. 
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